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PROJETO DE LEINº 3.617/2024

EMENTA:
Óculos" e dá outras
providências.

da
Moktuido, no Município do Igarassu, o Banco de Óculos, com o objetivo de

recobor o ofbNpor gratulamanto às pessoas carentes, armações provenientos do
doações e colas voluntárias de óculos novos elou usados, em bom astado de
conservação.

At. 2º As doações poderão ser foitas por possoas físicas ou jurídicas, que depositarão
as armações em umas disponíveis nos postos de saúde, bancos, shopping escolas,
correios e demais locais a serem definidos pelo órgão encarregado.

$1º O Banco de Óculos destina-se, exclusivamente, ao atendimento de pessoas
“comprovadamente carentes que residam no município há mais de 02 (dois) anos, cuja
renda familiar não seja suporiorà moio salário mínimo.

62º Os bonoliciados comesta Lei deverão aprbsenta recoluáro médico que atesta
necessidado do uso de dculos.

Ant 3ºO Bancode Óculos funcionará em local de amplo acesso o fácil visualização,
sob a coordenação da Secretaria do Apoio Social ao Cidadão, que, preliminarmente,
fará a classificação dos objotos doados para postorior distribuição.

81º Fica a Secretaria de Assistência Socialresponsávol pola disponibilizaçãodasumas
coletoras,

Art4º O Município podorá promover campanhas a fim de incentivar a doação dos
óculos provista nosta loi, modiante divulgação junto aos meios de comunicação local

Art5º O Município podorá contar com a participação de entidades civis e
govomamentaisque desenvolvam ações na área social objetivandoa implementação
do Banco de Óculos.

Art 6º Esta loi entra om vigora partir da data da sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal do Igarassu, 2 do julho de 2024.
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